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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 135, DE 24 DE agosto DE 2023
Confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro, a Sra. Leoni Ceolim.
Art. 1º É conferida a Grande Condecoração Municipal Medalha de Ouro a Sra. Leoni Ceolim, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A Medalha de Ouro será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, nos termos da Lei no 4.404, de 16 de outubro de 2014, que dispõe sobre a concessão de Distinções Honoríficas, e dá outras providências.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereadora ZULMA ANCINELLO, em 24 de agosto de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
OBS: O Projeto deverá ser apresentado com o Curriculum Vitae da pessoa a ser homenageada.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista toda trajetória e trabalho do Grupo Ceolim em nosso município gerando empregos e renda a comunidade.
Por sua grande produção e pelas alternativas criadas no mercado arrozeiro o Grupo  implantou uma moderna indústria de arroz para dar suporte a sua produção, voltada ao mercado interno e a exportação.
                      Na busca da profissionalização, o grupo continua focado no crescimento, investindo em estruturas e uma lavoura sustentável, motivando e capacitando mais de 400  funcionários, com seu programa de participação nos resultados da produção e na meritocracia.


Por estes e outros motivos, merecidamente deve ser dedicada essa honraria a Sra.Leoni  Ceolim.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos

